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Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 899, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200712750, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Região Admi-
nistrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 900, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200710756, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Matemática,
bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Região Admi-
nistrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 901, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200710757, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Matemática,
licenciatura, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Região Admi-
nistrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 902, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20074041, o Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Medicina,
bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diur-
no e noturno, ministrado pela Escola Baiana de Medicina e Saúde
Pública, na Rua Frei Henrique nº 8, bairro Nazaré, na cidade de
Salvador, no Estado da Bahia, mantida pela Fundação Baiana para
Desenvolvimento das Ciências, com sede na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 903, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20074565, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Odontologia,
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Escola Baiana de Medicina e Saúde
Pública, na Rua Frei Henrique nº 8, bairro Nazaré, na cidade de
Salvador, no Estado da Bahia, mantida pela Fundação Baiana para
Desenvolvimento das Ciências, com sede na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 904, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20074845, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Química,
bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal de Goiás, na Rodovia Goiânia
Nerópolis, Km 13, bairro Campus Samambaia, na cidade de Goiânia,
no Estado de Goiás, mantida pelo Ministério da Educação, com sede
na Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto No- 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 905, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20074846, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Química,
licenciatura, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal de Goiás, na Rodovia Goiânia
Nerópolis, Km 13, bairro Campus Samambaia, na cidade de Goiânia,
no Estado de Goiás, mantida pelo Ministério da Educação, com sede
na Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto No- 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 906, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20074815, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia de
Computação, bacharelado, com 36 (trinta e seis) vagas totais anuais,
no turno noturno, ministrado pela Universidade Federal de Goiás, na
Rodovia Goiânia Nerópolis, Km 13, bairro Campus Samambaia, na
cidade de Goiânia, no Estado do Goiás, mantida pelo Ministério da
Educação, com sede na Região Administrativa I, na cidade de Bra-
sília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 907, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20074813, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1o Renovar o reconhecimento do curso de Ciências da
Computação, bacharelado, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no
turno diurno, ministrado pela Universidade Federal de Goiás, na Ro-
dovia Goiânia Nerópolis, Km 13, bairro Campus Samambaia, na
cidade de Goiânia, no Estado de Goiás, mantida pelo Ministério da
Educação, com sede na Região Administrativa I, na cidade de Bra-
sília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o,
do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 908, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa No- 4 de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC No- 20070752, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Agronomia,
bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Fundação Universidade Federal da Grande Dourados,
na Rodovia Dourados/Itahum Km 12, bairro Aeroporto, na cidade de
Dourados, no Estado do Mato Grosso do Sul, mantida pelo Ministério
da Educação, com sede na Região Administrativa I, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, §
7o, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 909, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20079715, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Civil, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais no turno
diurno, ministrado pela Universidade Federal de Minas Gerais, na
Avenida Antônio Carlos, n° 6.627, bairro Pampulha, na cidade de
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo Ministério
da Educação com sede na Região Administrativa I, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 910, DE 21 DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200710251, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Química, bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Universidade Federal de Minas Gerais, na
Avenida Antônio Carlos, n° 6.627, bairro Pampulha, na cidade de
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo Ministério
da Educação, com sede na Região Administrativa I, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.
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